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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer: 99/2017
Data: 14 de setembro de 2017
Matéria: Projeto de Lei nº 036/2017 
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Manu Calliari			Conclusão do Voto: Favorável 
Ementa: “Altera dispositivos da lei nº 2.821, de 24 de março de 2010 que dá nova estrutura ao Conselho Municipal de Desportes e cria Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte”.

Relatório:
	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 04 de setembro de 2017 e pretende buscar autorização legislativa para alterar dispositivos da lei nº 2.821, de 24 de março de 2010 que dá nova estrutura ao Conselho Municipal de Desportes e cria Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte. Na Justificativa aduz que a proposição tem por escopo autorizar que os recursos obtidos através da concessão dos espaços públicos de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer passem a compor as receitas do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte, no sentido de fomentar o desporto em nossa cidade. Informa ainda que a receita estimada que irá compor este Fundo é de aproximadamente R$ 6.000,00 (seis mil reais), após o término das concessões dos espaços públicos que estão sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de esportes. Em 13/09/2017 é protocolada pelo Executivo Municipal, substitutivo com alteração no art. 7º, nos incisos IX, X e XI, em pequenos ajustes de texto, e inclusão do inciso XII, sobre os recursos que constituem o FUMDESP, referindo ser produto de arrecadação os originários da utilização de espaços municipais (antes referidos como próprios municipais), como também adequando o nome da Secretaria para “Secretaria Municipal de Esporte e Lazer” (antes referida como Secretaria da Educação e Esporte) e por fim, referindo que o produto de arrecadação também é resultante do aluguel dos espaços públicos administrados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Tal substitutivo veio a atender sugestão desta Casa, para as referidas alterações, conforme e-mail que consta no projeto de lei. O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu parecer jurídico nº 50/2017 favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 033/2017, pois presentes a legalidade e a constitucionalidade. Tal parecer jurídico embasa a elaboração do presente parecer.
Análise:
Quando à constitucionalidade e legalidade: 
A Constituição Federal estabelece competência aos municípios para legislarem sobre assuntos de interesse local, bem como para instituir e arrecadar tributos de sua competência, consoante o disposto no art. 30, I da Constituição Federal, senão vejamos: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
(...) 

Cumpre ressaltar que a Lei Orgânica do município também estabelece como competência do município a organização administrativa, a teor do que dispõe o art. 68, inciso I, a saber: 
"Art. 68. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

Neste sentido, conforme parecer jurídico 50/2017, da Procuradora Geral desta Casa, plenamente legal o Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, legislando sobre a criação e funcionamento dos Conselhos Municipais, na forma da lei. Dessa forma, não há óbice para que o proponente defina as fontes que constituirão os recursos que serão depositados no Fundo, bem como a destinação e gerenciamento dos mesmos. 

Também oportuna a adequação proposta no nome da Secretaria Municipal de Educação e Esporte para Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, visto que com a separação no Município das pastas da Educação e do Esporte, em secretarias distintas, o CMD e o FUMDESP hoje estão vinculados diretamente à Secretaria de Esportes, não mais cabendo qualquer ingerência à Secretaria da Educação, sendo adequada a atualização da nomenclatura da Secretaria competente, em consonância à atual estrutura administrativa vigente no Município .

Quanto à iniciativa, e competência para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, porquanto pertence ao Poder Executivo Municipal a competência privativa para iniciar o processo proposto, nos termos da Lei Orgânica Municipal, art. 60, incisos VI, senão vejamos:                                                                                                                                                                 
Art. 60 Compete privativamente ao Prefeito: 
(,,,) 
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da lei; 
A Lei Orgânica estabelece ainda ao Município organizar-se administrativamente, no exercício de sua autonomia, a teor do inciso I e XXIII, a saber: 
"Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 
I – organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e estadual; 
(...) 
XXIII – Criar Conselhos Municipais;
Desta forma, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Poder Executivo regulamentação sobre matérias relativas a organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, bem como administração dos bens e das rendas municipais, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, com base nos termos já referidos.  
	
Em relação à técnica legislativa, para que o processo legislativo possa ter a qualidade exigida pelos cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998.  
No caso pontual, observamos que o PL ora em análise possui a epígrafe, a ementa, o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, bem como o prazo para vigência da lei, observada que a vigência imediata (conforme disposta), é cabível na presente propositura, por se tratar de lei de pequena repercussão. Também consta de forma adequada a estrutura da lei, ainda que disposta em apenas dois artigos, em conformidade com as normas técnicas exigidas na LC nº 95/1998.  

Por fim, esta Comissão, no intuito de verificar se o Conselho Municipal de Desportes, tinha conhecimento do teor do Projeto de Lei, tendo em vista que os recursos obtidos através da concessão dos espaços públicos irão compor as receitas do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte, ouviu o presidente do conselho, Lucas Roldo, juntamente com o Secretário Municipal de Esportes e Lazer, Jacó Schaumloffel, que demonstraram estar cientes e concordando que a destinação dos recursos possam ser vinculados a receita do fundo que objetiva fomentar o esporte na cidade de Gramado. A ata da referida reunião segue em anexo ao presente Projeto de Lei.  




Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento no parecer jurídico da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto favorável à tramitação da matéria e seu substitutivo.
[bookmark: _GoBack]	Sala das Comissões, em 18 de setembro de 2017.
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